Ata nº. 026/2009 - 20ª Sessão Ordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó. Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove, às vinte horas, iniciou-se a vigésima sessão ordinária da Câmara Municipal com a presença dos seguintes funcionários: Danyelle Alexandra de Carvalho Magna, Zulmira Leandro de Antonio, Fábio Sanches Peterlini e Lussandro Luis Gualdi Malacrida. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: Adalberto Aparecido David, Ana Lucia de Melo Carvalho, Antonio Luiz Rodrigues, Domingos Costa Neto, Ilcemir Scarabelli, João Batista de Carlos, Lealdino José dos Santos, Marcos César Jorge e Valdomiro Malacrida. Havendo a presença da unanimidade dos senhores vereadores, o Senhor Presidente declara aberta a presente sessão, colocando em discussão a ata de nº. 025/2009, que não sofrendo impugnação ou retificação foi declarada aprovada por unanimidade dos senhores vereadores. A seguir entrou-se no expediente que constou do seguinte: Projeto de Lei nº. 002/2009 que dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênios com Municípios em cujos territórios haja extensão de rodovia explorada, objetivando a centralização do cumprimento das obrigações acessórias do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre os serviços de exploração de rodovias prestados por concessionárias de rodovias pedagiadas, bem como, a definição dos percentuais de rateio e a unificação das datas de pagamento do imposto. Projeto de Lei nº. 065/2009 que dispõe sobre: Altera a Lei Municipal nº. 2.477/2009. Projeto de Lei nº. 066/2009 que dispõe sobre: Altera a Lei Complementar nº. 2.159/2003. Projeto de Lei nº. 067/2009 que dispõe sobre: Exigências para empresas concessionárias de energia estabelecidas no município de Regente Feijó-SP na forma que especifica e dá outras providências, mencionados projetos foram devidamente encaminhados às comissões temáticas desta Casa e tendo parecer voltarão na ordem do dia. Requerimentos nº. 070/2009 e nº. 071/2009 que colocados em discussão e votação foram aprovados por unanimidade de votos. Indicações nº. 094/2009 e nº. 095/2009 que foram deferidas pelo Presidente da Casa, nos termos regimentais. Oficio s/n da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. Oficio s/n da Comissão Municipal de Esportes de Regente Feijó. Convite do Excelentíssimo Senhor Presidente da Unipontal. Oficio Especial do Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Regente Feijó. Oficio – Circular nº. 23/2009-UR-5 da Diretoria do Tribunal de Contas de Presidente Prudente. Oficio nº. 581/2009 do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Arlindo Eduardo Fantini. Havendo tempo regimental nenhum vereador utilizou à palavra em Tema Livre. Com a presença dos vereadores já relacionados, entrou-se na Ordem do Dia que constou do seguinte: Requerimento verbal de autoria do nobre vereador Domingos Costa Neto que requer que a presente pauta seja apreciada em regime de urgência especial, valendo dizer em única discussão e votação. A Presidência coloca o requerimento verbal em discussão e votação, que foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Com isso, foi colocado em 1ª discussão o Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de Lei Complementar nº. 002/2009 que colocado em 1ª discussão e 2ª votação foi declarado aprovado por maioria dos votos com 01 abstenção do Nobre Vereador Lealdino José dos Santos.  Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 065/2009 que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por maioria dos votos com 01 abstenção do Nobre Vereador Lealdino José dos Santos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 066/2009 que colocado em 2ª discussão e 2ª votação foi declarado aprovado por maioria dos votos com 01 abstenção do Nobre Vereador Lealdino José dos Santos. Parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei nº. 067/2009 que colocado em discussão e  votação foi declarado aprovado por maioria dos votos com 01 abstenção do Nobre Vereador Lealdino José dos Santos. Havendo tempo regimental utilizou a palavra em Explicação Pessoal os nobres vereadores Ilcemir Scarabelli, Adalberto Aparecido David, Ana Lucia de Melo Carvalho, Lealdino José dos Santos, Domingos Costa Neto e Marcos César Jorge. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente informa que as matérias ora aprovadas serão dados os prosseguimentos nos termos regimentais, agradece a presença de todos, convoca-os para a próxima sessão ordinária dessa Casa e declara encerrada a presente sessão. E para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada./././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././.
